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RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 1.419, de 21 de maio de 2014.

Aprova  o  Calendário  Acadêmico  do  Curso  de
Primeira  Licenciatura  em  Educação  Física,  da
Unidade Universitária de Jardim, da Universidade
Estadual de Mato Grosso do Sul, para o ano letivo
de 2014-2015.

O CONSELHO DE ENSINO,  PESQUISA E EXTENSÃO  da
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no  uso  de  suas
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 21 de maio de 2014, 

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar  o  Calendário  Acadêmico  do  Curso  de  Primeira
Licenciatura em Educação Física, da Unidade Universitária de Jardim, da Universidade
Estadual de Mato Grosso do Sul, para o ano letivo de 2014-2015, conforme anexo que
integra esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados, 21 de maio de 2014.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente CEPE-UEMS
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Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 1.419, de 21 de maio de 2014

CALENDÁRIO LETIVO: INÍCIO 7/7/2014 – TÉRMINO 14/7/2015
CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA LICENCIATURA – PARFOR

Julho / 2014 – 22 dias letivos
Datas Atividades
1 a 3 Recesso docente e discente
4 e 5 Renovação de Matrículas

7 Início do 1º semestre letivo

Agosto / 2014 – 26 dias letivos
Datas Atividades

Setembro / 2014 – 26 dias letivos
Datas Atividades

7 Independência do Brasil

Outubro / 2014 – 26 dias letivos
Datas Atividades

12 Nossa Senhora Aparecida
15 Dia do Professor – Feriado 

Novembro / 2014 – 24 dias letivos
Datas Atividades

2 Finados
15 Feriado Nacional – Proclamação da República

Dezembro / 2014 – 10 dias letivos

Datas Atividades
5 Entrega do Projeto de Conclusão de Curso
6 Provas Optativas
11 Término do 1º semestre letivo 

12 e 13 Exames finais 
15 Divulgação dos resultados dos exames
16 Término  do  prazo  para  encerramento  dos  diários  de  classe  e  entrega  na

Coordenação do Curso 
17 Envio dos diários de classe à Diretoria de Registro Acadêmico – DRA
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(Fl. 2/3 do Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 1.419, de 21 de maio de 2014)

Janeiro / 2015

Datas Atividades
1 Confraternização Universal

2 a 31 Férias discentes e docentes

Fevereiro / 2015 – 10 dias letivos
Datas Atividades
2 a 17 Férias discentes

18 Inicio do Segundo Semestre

Março / 2015 – 26 dias letivos
Datas Atividades

Abril / 2015 – 23 dias letivos
Datas Atividades

3 Sexta-feira da Paixão
4 Recesso 
21 Tiradentes

Maio / 2015 – 25 dias letivos
Datas Atividades

1 Feriado Nacional – Dia do Trabalhador

Junho / 2015 – 25 dias letivos
Datas Atividades

4 Feriado Corpus Christi

Julho / 2015 – 12 dias letivos 
Datas Atividades

11 Provas Optativas
13 Data limite para divulgação das médias das disciplinas 
14 Término do 2º semestre letivo 

15 e 16 Período de exames finais
17 Divulgação dos resultados dos exames 

18
Término  do  prazo  para  encerramento  dos  diários  de  classe,  entrega  na
Coordenação do Curso e encaminhamento à DRA
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(Fl. 3/3 do Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 1.419, de 21 de maio de 2014)

Primeiro Semestre: 7/7/2014 a 11/12/2014

MESES
SEGUND

A
TERÇA QUARTA

QUINT
A

SEXTA SÁBADO
TOTA

L

Julho 4 4 4 4 3 3 22

Agosto 4 4 4 4 5 5 26

Setembro 5 5 4 4 4 4 26

Outubro 4 4 4 5 5 4 26

Novembro 4 4 4 4 4 4 24

Dezembro 2 2 2 2 1 1 10

Subtotal
(1º Semestre)

23 23 22 23 22 21 134

Segundo Semestre: 17/2/2015 a 14/7/2015

MESES
SEGUND

A
TERÇA QUARTA

QUINT
A

SEXTA SÁBADO
TOTA

L

Fevereiro 1 1 2 2 2 2 10
Março 5 5 4 4 4 4 26
Abril 4 3 5 5 3 3 23
Maio 4 4 4 4 4 5 25
Junho 5 5 4 3 4 4 25
Julho 2 2 2 2 2 2 12

Subtotal 
(2º Semestre)

21 20 21 20 19 20 121

Total Geral 44 43 43 43 41 41 255
    

Dourados, 21 de maio de 2014.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente CEPE-UEMS


